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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24, DE 14 DE AGOSTO DE 2018.






 
   Confere o Diploma de Honra ao  Mérito ao  
                                                                                      Sr. Emerson Fechner Bahi.
Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, § 1º, d, do Regimento Interno desta Casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Emerson Fechner Bahi, pelos relevantes serviços prestados à comunidade uruguaianense.
Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3º  O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, RS, em 14 de agosto de 2018.





 Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                                            Bancada Progressistas 





J U S T I F I C A T I V A


O ilustre senhor Emerson Fechner Bahi, ora homenageado por este vereador, possui graduação em Educação Física – Licenciatura Plena, pela Universidade da Região da Campanha – URCAMP, e especialização em Educação Física Escolar pela Universidade do Norte do Paraná – UNOPAR.


Destaca-se em nossa comunidade atuando intensamente junto à comunidade uruguaianense, bem como na região na condição de Organizador de Eventos Esportivos, dentre eles:  


- Corrida do Projeto Escola aberta para a cidadania;


- Encontro Esportivo da Fronteira Oeste de voleibol;


- Prova Rústica Internacional de Revezamento com percurso de 21 quilômetros percorridos por duplas mistas de maratonistas;


- Realização da Copa Uruguaiana de Ciclismo, com a participação de atletas brasileiros e argentinos;de 


- Realização da competição nas modalidades Speed e Mounttain Bike – O Desafio dos Bretes;


A pretensão de homenagear o Sr. Emerson Fechner Bahi, se complementa também pelo mesmo prestar voluntariamente apoio à Associação de Corredores de Rua de Uruguaiana – ACORU, há vários anos, na realização de provas de rua e meia maratona internacional, bem como por realizar inúmeros eventos solidários para arrecadar alimentos em prol de pessoas necessitadas e materiais para asilos, escolas públicas e campanhas humanitárias através do esporte.


Por todos estes motivos, julgamos que o Sr. Emerson Fechner Bahi é merecedor para receber do Poder Legislativo de Uruguaiana o Diploma de Honra ao Mérito e, contamos com a compreensão dos demais Edis para aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.




                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                                                                               Bancada Progressistas 
